
 

 

AO MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE/ES, 

Ilmo. Sr. PREGOEIRO e Membros da Equipe de Apoio, 

REF. IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025-000 SRP 

  

 

 

 

 

 

A W&M PUBLICIDADE LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ / MF sob o nº: 01.527.405/0001-45, com sede na Av. Augusto de Lima, nº 233, conjunto 

1222, bairro Centro, Belo Horizonte, CEP: 30.190-000, Minas Gerais, vem por seus procuradores 

que esta subscrevem, com fulcro no art. 164, da Lei n. 14.133/2021, observado o prazo descrito 

no Edital apresentar: 

 

I M P U G N A Ç Ã O 

 

com espeque no art. 164, da Lei n. 14.133/2021, observado o prazo descrito no Edital, 

pelas razões de fato e de direito a seguir articuladas: 

 

1 DOS FATOS 

 

Cuida-se de Processo Licitatório na Modalidade Pregão. O certame em comento 

tem por objeto a publicação de atos oficiais (publicidade legal) em jornais. 

 

Ocorre que, o instrumento convocatório contém cláusulas que são contrárias ao 

ordenamento jurídico brasileiro, o que será demonstrado na presente impugnação. 

 



 

2 DOS FUNDAMENTOS DE DIREITO 

2.1 DA ESTIMATIVA DE PREÇOS ABAIXO DO 
MERCADO 

 
A impugnante se vale de sua larga experiência no segmento de publicidade legal para 

intervir no presente certame, com o franco e respeitoso intuito de contribuir com a boa 

contratação. 

 

Isso porque, a estimativa de preços apresentada pela Administração Pública 

deve corresponder a uma contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos 

e permitir que o futuro contratado aufira lucro. Ora, quando o Poder Público celebra 

contratos com terceiros, está diretamente impulsionando a economia, mas esse 

estímulo só se concretiza plenamente se houver remuneração justa.  

 

Ante as justificativas acima declinadas, serve a presente para pleitear que o 

d.Pregoeiro e sua equipe revisem os valores estimados para contratação de espaços de 

publicações oficiais no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, eis que estão muito aquém dos 

preços de mercado. 

 

 

Frente ao preço TABELADO pelo Diário Oficial da União (DOU) o valor 

estimado é inexequível. Explica-se: 

 

Talvez não seja de conhecimento do órgão licitante o recente aumento de preço 

público que teve impacto direto no custo de publicações no Diário Oficial da União 

(DOU). 



 

A majoração de 9,65% dos valores cobrados para publicações no DOU foi 

oficializada por meio da Portaria IN/CC/PR nº 24/2025, publicada em março deste 

ano, a qual alterou de forma unilateral e vinculante os preços praticados pelo órgão 

responsável pelas publicações oficiais da União. 

 

Art. 1º Fixar o valor de R$ 42,67 (quarenta e dois reais e 

sessenta e sete centavos) como preço cobrável por centímetro 

de coluna para publicação no Diário Oficial da União. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria IN/SG/PR nº 110, de 18 de 

março de 2022.  Art.  

 

3º Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de abril de 2025. 

 

O valor estimado (R$ 42,82) não se mostra suficiente a cobrir os custos 

operacionais, tributos e demais encargos. 

 

A verdade é que, se mantidos os valores estimados a futura contratada 

efetivamente terá de “PAGAR PARA TRABALHAR”, principalmente se for levado 

em conta as despesas decorrentes da prestação de serviço, inclusive impostos com 

carga tributária que gira entre 14,33% e 20,50%. 

 

Como dito à exaustão, a oferta de preços abaixo do valor de mercado 

impedirá a correta disputa e configurará concorrência desleal, vedada pela 

Constituição Federal, em seu artigo 173, §4º. 

 

Por tal razão o Egrégio Tribunal de Contas da União recomendou que: 

 

8.5.5. na contratação com terceiros, os preços acordados 

devem ser equivalentes àqueles praticados no mercado, em 

cumprimento ao art. 43, inciso IV, da Lei de Licitações. 

(TCU - Acórdão 230/2000 - Plenário) 

 

 



 

Caso seja mantida a estimativa constante no ATO CONVOCATÖRIO a futura 

contratada arcará com os gastos para prestar o serviço, o que não é permitido, 

configurando flagrante afronta ao princípio da legalidade e até mesmo da moralidade, 

pois a contratante, através de sua estimativa, tem como escopo receber um serviço sem 

a contraprestação justa e razoável pela execução do objeto. 

 

2.2 DA PESQUISA DE PREÇOS EM BANCOS DE PREÇOS OU PNCP 

 

O que se percebe é que há um sério indício de que a pesquisa de preços para 

publicidade foi baseada em processos licitatórios comprometidos por práticas de preços 

abaixo do mercado.  

 

Alguns contratos, resultantes de valores reduzidos, estão sob fiscalização de 

associações e do Ministério Público, que já identificaram práticas ilegais na soma do 

centímetro/coluna, entre outros artifícios fraudulentos.  

 

Daí, é certo afirmar que a estimativa de preços já nasceu viciada. 

 

Sr. Pregoeiro, o lance vencedor deve indicar margem de lucro, do contrário 

devem ser desclassificadas, conforme inteligência do art. 34, da IN SEGES/ME n. 

73/2022. Já que o único meio de auferir “lucro” poderá advir de práticas ilegais na 

somatória do centímetro/coluna, entre outros artifícios fraudulentos.  

 

Vale ressaltar o trabalho que vem sendo desenvolvido pela ALEGAL 

(Associação das Agências e Corretores Especializados em Publicidade Legal no Estado 

de Minas Gerais), que vem ofertando denúncias contra a fraude na execução de contratos, 

como os exemplos abaixo: 



 

 



 

 

 

De igual sorte, vale citar recentes punições contra agências de publicidade pela 

prática das mesmas irregularidades aqui denunciadas, vejam: 



 

 

 

 

 

São muitos os casos de fraudes decorrentes de práticas de preços abaixo do 

mercado (inexequíveis), cita-se a sanção aplicada pelo Município de Marmelópolis/MG. 

A saber:   

 



 

 

 

Nos casos em exemplo, as contratadas (que tinham ofertado preços inexequíveis) 

foram sancionados por terem fraudado a execução dos contratos, realizando a cobrança de 

centímetros a maior. 

 

Esta municipalidade assumirá o risco de contratar com uma agência que 

poderá fraudar a execução do contrato? 

 

Impõe-se, assim, a necessidade de alteração da presente estimativa, de forma 

a ser previsto um preço justo e razoável, suficiente a cobrir o custo dos serviços e a 

permitir que o particular aufira lucro e em perfeita harmonia com a realidade do mercado. 



 

 

3 DOS PEDIDOS 

 

Ante as razões de direito aduzidas, espera a Impugnante que seja recebida, 

processada e julgada a presente impugnação que ao final deve ser integralmente acolhida 

para que seja procedida a imediata SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE 

COMPRAS E POSTERIOR ALTERAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO, a fim de que 

sejam realizadas novas pesquisas de mercado e revistos os valores estimados para 

publicidade legal no DOU. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 9 de setembro de 2025 

 

 

 

 

W&M PUBLICIDADE LTDA. EPP 

Mirna Martins de Carvalho 

Sócia – Administradora 

CPF: 955.318.076-00 

JORNALISTA - DRT nº 19.832/MG 

 

 

 


